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DISPONDO SÔBREI Autorização
para rmova-

çã9 de contrato de locação
pred.1o onde t\1nciona o Grupo
Escolar da VIla Ver1nha.-

nR.LUIZ F~1nAZ DE SAMPAIO, Prefe1to Municipal de Presi-

dente Prudente, Estado de são Paulo, usando da. atribuições que lhe -

sÃo oonter1das por leis

-
Faço saber que a Camara Municipal d e Presidente Prudente

decreta e eu pro.ul{~o e ssoolono a seguinte lel1

ARTIGO la -Fica o Prefeito Municipal autor1ZBdo 8 celebrar, coa 0-

'"I --Sl'ffi.JOi'tO P:roRO D.' SILVA, renova'~'ao de contrato de locaçao
, "

do pred10. !f1to a ruI: Z, no 98, na Vila Verinha, onde es-

tá Instalado o Grupo Escolar, déssa Vila, n'sta c.1dade,-

p81o valôr l~ atiyo de Cr.1 3.000,00 (t~s mil cr\ueiros)

e de contor.idade com :tI conl1ições estipuladas no contra-

to que fiea fazendo parte integrante da prftSi'nte lei.

A --
ARTIGO 20 -As despesas 001\ a execuçao da presente 101 correrao par-

, ,
verba propr1at suplementada se necessari0.

". ,,-
J'1RTIGO 30 -1:~St8 lei entrara em vigor na data de sua publicac;aot revo

, -I
gada9 as ~1spogigoes em contrario.

!F~t~~1 ~11 ~1.96Z.' Pres1d~nt. prente I: de ab~~~1

DR.LUIZ ..~.AZ DE SJto1PAIO.

Prefeito Munieipal.

RegistrAda e ~~bllead8 ~ Seor~t.aria da Pref~itura Munie
t ...

p81, oos Z1 (vinte 8 sete)d1as do ~'n dG';f,_bril de 1.9()Z.
f ' ,I/ .-

I j J /'~ it /'I/) "

LUIZ MAURI~t! SANpov AL~"'/
:; ';\-./
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